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1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
025/2026, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 023/2026, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE 

CAIANA-MG E A EMPRESA AMÉRICO CABRAL & CIA 
LTDA. 

  
O MUNICÍPIO DE CAIANA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ sob o nº 18.114.256/0001-95, neste ato representado pelo Exmo Prefeito 

Municipal, Sr. Vinicius Barroso Araújo, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa AMÉRICO CABRAL & CIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas – CNPJ sob o nº 20.387.429/0002-71, sediada á Rua Manoel Rodrigues 
Pinto, n° 189, Centro, Caiana – MG, Cep: 36.832-000, neste ato representada pelo Sr. 
CARLOS AMÉRICO LEITÃO CABRAL,   inscrito no CPF sob o nº 057.971.656-27, 

doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, em 
conformidade com o Processo Licitatório nº 023/2026, Pregão nº 004/2026, sob a 
regência da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, com amparo na Lei Federal nº 
14.133/2021, suas alterações posteriores, pelos preceitos de direito público e pelas 

cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro dos valores do contrato nº 025/2026, oriunda do Processo Administrativo 
nº 023/2026, cujo objeto consiste em Contratação de empresa para fornecimento de 
combustíveis veiculares, conforme especificações constantes no Termo de Referência, 
em atendimento as necessidades das secretarias e setores vinculados a Prefeitura 
Municipal de Caiana-MG, em razão da ocorrência de fatos supervenientes, 
devidamente comprovados, que promoveram alteração substancial nas condições 
inicialmente pactuadas. 

 
1.2. Os valores originalmente pactuados ficam alterados, passando a vigorar, a partir da 
formalização do presente instrumento, em conformidade com a tabela discriminativa a 
seguir, que passa a integrar o presente ajuste para todos os fins de direito: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
VALOR 
INICIAL 

VALOR 
REEQUILIBRADO 

1. GASOLINA COMUM LITRO R$ 6,50 6,80 

2. DIESEL BS 500 LITRO R$ 6,40 7,36 

3. DIESEL S10 ORIGINAL LITRO R$ 6,55 7,86 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
 
2.1. O presente contrato terá o valor global correspondente a R$ 3.963.600,00 (três 
milhões, novecentos e sessenta e três mil e seiscentos reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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3.1. O presente termo aditivo tem como fundamentação legal o art. 124, alínea “d”  inciso II 
da Lei Federal nº 14.133/2021 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato  nº 025/2026, decorrentes do 
Processo Licitatório n° 023/2026, pregão eletrônico nº 004/2026.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA OBRIGATORIEDADE DE COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÕES DE 
PREÇOS 
 
5.1. O detentor dos preços registrados obriga-se a comunicar formal e imediatamente à 
Administração Municipal quaisquer alterações nos valores praticados pelas distribuidoras ou 
demais fornecedores da cadeia de abastecimento, que possam impactar os preços 

registrados, especialmente nas hipóteses de redução de valores, devendo tal comunicação ser 
instruída com documentação comprobatória idônea. 
5.1.1. A comunicação deverá ser realizada por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas contadas da ciência da alteração, assegurando à Administração a adoção 
tempestiva das providências necessárias à revisão dos preços registrados. 
5.1.2. O descumprimento do disposto nesta cláusula sujeitará o detentor dos preços 
registrados às sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo da possibilidade de revisão de 
ofício dos valores registrados pela Administração, visando à manutenção da vantajosidade e 
do equilíbrio econômico-financeiro da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
6.1. Fica eleito o foro da comarca do Espera Feliz /MG para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste Contrato ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem, assim, justas e contratadas firmam o presente termo aditivo em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para um mesmo efeito legal, juntamente com as 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 

Caiana-MG, 31 de março de 2026.  
 
 

 
VINICIUS BARROSO ARAÚJO  AMÉRICO CABRAL & CIA LTDA 

    MUNICÍPIO DE CAIANA                   CONTRATADA 
        CONTRATANTE 
 

 
TESTEMUNHAS: 
1. _______________________________      

Nome:  
CPF: 

2. _______________________________  
Nome:  
CPF:  


